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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Em conformidade ao art. 18, §1° da Lei Federal nº 14.133/2021

Município de Presidente Lucena/RS
Secretaria Municipal de Presidente Lucena

Necessidade da Administração/Objeto:
Chamamento público para o credenciamento de 03 (três) empresas para comercialização de livros (livrarias, distribuidoras e editoras) durante a 24ª Feira Municipal do Livro de Presidente Lucena.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
Se faz necessário o chamamento público para a comercialização de livros e troca de vale-livros para crianças, estudantes da rede municipal e estadual de ensino, professores e profissionais da rede municipal de ensino durante a programação da 24ª Feira Municipal do Livro de Presidente Lucena.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
Programação acontece anualmente chegando a sua 24ª edição 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto da contratação tem natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021.
O chamamento público visa o credenciamento de pessoas jurídicas atuantes no comércio de livros (livrarias, distribuidoras e editoras) interessados em se habilitar à venda de obras de literatura infantil, infanto-juvenil, juvenil, jovem e adulto da 24º Feira Municipal do Livro de Presidente Lucena que ocorrerá de 09 a 11 de abril de 2026. 
4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:
Serão selecionados 03 (três) proponentes para explorar o espaço destinado, os demais habilitados serão classificados e permanecerão em lista de suplência.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO:
As empresas selecionadas após a finalização da programação, precisam informar as quantidades de vale-livros que foram trocados durante o horário de funcionamento da feira para que seja realizado o empenho e pagamento dos mesmos. Ainda, precisam informar o total de vendas para que se calcule 15% (quinze por cento) do valor que ficará de contrapartida em livros (a escolha da SMECD).

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
Após a seleção e formalização do termo de credenciamento com as proponentes, a mesma deverá fazer o pagamento de 10 URM’s diretamente no Setor de Protocolo, referente à licença para atividades de caráter ambulante com localização determinada conforme Lei Municipal nº 169, de 07 de novembro de 1966 e suas alterações. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO:
CHAMAMENTO PÚBLICO visa o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas atuantes no comércio de livros (livrarias, distribuidoras e editoras) interessados em se habilitar à venda de obras de literatura infantil, infanto-juvenil, juvenil, jovem e adulto da 24º Feira Municipal do Livro de Presidente Lucena que ocorrerá nos dias 09 a 11 de abril de 2026, de acordo com os termos que serão estabelecidos em edital
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
O prazo de vigência do presente credenciamento com a proponente será de 90 (noventa) dias, contados da data da assinatura do credenciamento até a entrega dos livros do compromisso assumidos nos itens 1.4 e 6.1, alínea I, deste edital. O prazo poderá ser prorrogado para até a entrega total dos livros, desde que motivadamente, se deverá ser agendado, onde deverá ser entregue e estimativa dos prazos de entrega.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS:
As empresas interessadas em participar do chamamento, devem estar cientes de que deverão repassar 15% do valor total das vendas, revertido em livros (a serem definidos pela SMECD), que farão parte dos acervos bibliográficos das escolas e biblioteca municipal.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO:
As empresas devem seguir as regras estabelecidas em no edital, deverão ter profissionais para acompanhar as crianças, estudantes, profissionais da educação, pais e comunidade em geral, assim também assegurando os livros expostos durante os dias da feira. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Não se aplica.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
Não se aplica. 

13. CONCLUSÃO:
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário conforme Lei Municipal nº 1.611, de 08 de dezembro de 2025 para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Secretaria, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Presidente Lucena/RS, 10 de março de 2026



	Marli Elaine Schmitt
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

	Virginia Schmitt
Responsável pela elaboração do ETP



VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: ___/___/2026


____________________________
LUIZ JOSÉ SPANIOL
PREFEITO
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